 LEI Nº 2.890 , DE 13 DE OUTUBRO DE 2008

Declara de Utilidade Pública o GRUPO DE CICLISMO TRILHAS E RUMOS DE TIMÓTEO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública o GRUPO DE CICLISMO TRILHAS E RUMOS DE TIMÓTEO,  com sede na Rua 133, nº 345, Loja 02, bairro Santa Maria, Timóteo, Minas Gerais.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Timóteo, 13 de outubro de 2008

Keisson Drumond

Presidente

Willian Salim

1º Secretário

